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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 011/2017  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 62.266/2017 

TIPO: MAIOR OFERTA 
OBJETO: CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS, POR COTA DE PATROCÍNIO, PARA OS EVENTOS 

DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO/ SP.  

DATA LIMITE PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 05/01/2018 ATÉ AS 10HS 
SESSÃO DE ABERTURA: 05/01/2018 AS 10:30  

OBTENÇÃO DO EDITAL GRATUITAMENTE NO SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO 

WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR / EDITAIS DE LICITAÇÃO OU NO ENDEREÇO RUA SEBASTIÃO 
SILVESTRE NEVES, 214 – CENTRO – SÃO SEBASTIÃO/SP; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, MEDIANTE RECOLHIMENTO DE TAXA PARA ADQUIRIR O 

EDITAL NO VALOR DE R$ 4,00 (QUATRO REAIS)  
SÃO SEBASTIÃO, 19 DE DEZEMBRO DE 2017. 

DENISE DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

                   REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 255/17 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 2.332/99, que 

regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do inciso III do mesmo 

artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo artigo 1º. da Lei 1.769/05, 
INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização Monetária, atualizado nos termos do artigo 

73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em 

anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – 
ITBI.  

Principal do I T B I .......................... R$ 
2.955,49 
 

Multa ............................................. R$ 
1.907,95 

 

Atualização Monetária ................... R$ 
860,41 

 

Juros .............................................. R$ 1.564,52 
T    O    T    A    L R$ 7.288,37 

 

SUJEITO PASSIVO: THIAGO EDUARDO VENANCIO - CPF: 355.056.158/05 
IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3134.141.5461.0106.0000 

INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 1.317/98. As 

penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  nº 1.317/98. 
Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores mencionados ou 

para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta a Lei nº. 1.317/98, na sede da 

Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro – São Sebastião - SP, 
das 10h00min às 17h00min. 

NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com o Sr. Domingos Batista da Silva para o Sujeito Passivo citado, de 

http://www.saosebastiao.sp.gov.br/
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acordo com o Instrumento particular, datado de 30/12/2.012 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.687/2.015 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: NORIOVALDO SANTOS JUNIOR – RE 4034-7 

O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na Lei 1317/98. 
São Sebastião, 21 de Dezembro de 2.017 

 

 
 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
                     REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 381/17 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 2.332/99, que 

regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do inciso III do mesmo 
artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo artigo 1º. da Lei 1.769/05, 

INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização Monetária, atualizado nos termos do artigo 
73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em 

anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – 

ITBI. 
 

Principal do I T B I .......................... R$ 5.400,00 

Multa ............................................. R$ 
        

       3.423,39 

Atualização Monetária ................... R$ 

 

1446,77 
 

Juros .............................................. R$ 2.944,11 

T    O    T    A    L R$ 13.214,27 
 

SUJEITO PASSIVO: ALESSIO SOARES DA SILVA CPF: 245.657.758-24 

IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3034.124.1114.0254.0000 
INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 1.317/98. As 

penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  nº 1.317/98. 

Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores mencionados ou 
para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta a Lei nº. 1.317/98, na sede da 

Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro – São Sebastião - SP, 

das 8h30min às 17h30min. 
NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado na LOTE 3 QUADRA M – 

REMANSO DE SANTANA – PRAIA DO PARTIDO, MATRÍCULA 12.478, de ESPÓLIOS DE NELSON 

MANOEL DO REGO E THEREZINHA DE JESUS DO REGO(REPRESENTADOS POR SEUS HERDEIROS)  
para o Sujeito Passivo citado, de acordo com o Escritura Pública, datado de 02/04/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7693/2.014. 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: RICARDO CÉSAR DE OLIVEIRA –RE 6964-0. 
O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na Lei 1317/98. 

São Sebastião, 10/11/2017 

 
 

 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

                     REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 380/17 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 2.332/99, que 
regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do inciso III do mesmo 

artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo artigo 1º. da Lei 1.769/05, 

INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização Monetária, atualizado nos termos do artigo 
73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em 

anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – 

ITBI. 
 

Principal do I T B I .......................... R$ 2.400,00 

Multa ............................................. R$ 
        
       1521,51 

Atualização Monetária ................... R$ 
 
643,01 

 

Juros .............................................. R$ 1217,20 
T    O    T    A    L R$ 5781,72 

 

SUJEITO PASSIVO: CLÁUDIO TORRITEZE JUNIOR- CPF: 275.138.248-78 
IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3034.361.1497.0214.0000 

INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 1.317/98. As 

penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  nº 1.317/98. 
Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores mencionados ou 

para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta a Lei nº. 1.317/98, na sede da 

Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro – São Sebastião - SP, 
das 8h30min às 17h30min. 

NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado na TERRENO RUA SARRON 

Nº12 QUADRA 13, CANTO DO MAR , de  JEANETE TEREZINHA VERONEZ E OUTROS para o Sujeito 
Passivo citado, de acordo com o Escritura Pública, datado de 11/07/2014. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7693/2.014. 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: RICARDO CÉSAR DE OLIVEIRA –RE 6964-0. 
O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na Lei 1317/98. 

São Sebastião, 10/11/2017 

 
 

 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

                     REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 264/17 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 2.332/99, que 
regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do inciso III do mesmo 

artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo artigo 1º. da Lei 1.769/05, 

INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização Monetária, atualizado nos termos do artigo 

73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em 

anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – 

ITBI. 
 

Principal do I T B I .......................... R$ 675,00 

Multa ............................................. R$ 
        

          476,92 

Atualização Monetária ................... R$ 
 
278,84 

 

Juros .............................................. R$ 562,77 
T    O    T    A    L R$ 1993,53 

 

SUJEITO PASSIVO: IRANEIDO MARQUES DE ARAUJO CPF: 459.173.293,20 
IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3034.352.6406.0151.0000 

INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 1.317/98. As 

penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  nº 1.317/98. 
Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores mencionados ou 

para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta a Lei nº. 1.317/98, na sede da 

Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro – São Sebastião - SP, 
das 8h30min às 17h30min. 

NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado na RUA LEONARDA MARIA 
DA COSTA, 291 - JARAGUA, de LEOBINO PEREIRA DO CARMO para o Sujeito Passivo citado, de acordo 

com o Escritura Pública, datado de 05/12/2012 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1168/2.014. 
INSPETOR FISCAL DE RENDAS: RICARDO CÉSAR DE OLIVEIRA –RE 6964-0. 

O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na Lei 1317/98. 

São Sebastião, 10/11/2017 

 

 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

                     REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 270/17 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 2.332/99, que 
regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do inciso III do mesmo 

artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo artigo 1º. da Lei 1.769/05, 

INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização Monetária, atualizado nos termos do artigo 
73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em 

anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – 

ITBI. 
 

Principal do I T B I .......................... R$ 3.900,00 

Multa ............................................. R$ 
        
       1432.28 

Atualização Monetária ................... R$ 

 

3.261,42 
 

Juros .............................................. R$ 8.522,09 

T    O    T    A    L R$ 17.115,79 
 

SUJEITO PASSIVO: JULIANO FABIANO DA SILVA CPF: 788.154.010-91 

IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3133.214.6438.0793.0000 
INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 1.317/98. As 

penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  nº 1.317/98. 

Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores mencionados ou 
para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta a Lei nº. 1.317/98, na sede da 

Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro – São Sebastião - SP, 

das 8h30min às 17h30min. 
NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado na OLIMPIO ROMÃO CESAR 

803 - MARESIAS, de ELSA PINHEIRO TAVARES  para o Sujeito Passivo citado, de acordo com o Escritura 

Pública, datado de 25/10/2013. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100130/2.016. 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: RICARDO CÉSAR DE OLIVEIRA –RE 6964-0. 

O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na Lei 1317/98. 
São Sebastião, 10/11/2017. 

 

 
EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
                     REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 266/17 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 2.332/99, que 

regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do inciso III do mesmo 
artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo artigo 1º. da Lei 1.769/05, 

INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização Monetária, atualizado nos termos do artigo 

73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em 
anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – 

ITBI. 

 
Principal do I T B I .......................... R$ 900,00 

Multa ............................................. R$ 
        

          534,49 

Atualização Monetária ................... R$ 

 

168,97 

 
Juros .............................................. R$ 288,62 

T    O    T    A    L R$ 1.892,08 

 
SUJEITO PASSIVO: PETERSON DOS SANTOS MOTA CPF: 273.809.278-09 

IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3034.361.4199.0030.0000 

INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 1.317/98. As 
penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  nº 1.317/98. 

Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores mencionados ou 

para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta a Lei nº. 1.317/98, na sede da 
Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro – São Sebastião - SP, 

das 8h30min às 17h30min. 

NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado na RUA ANTONIO EUZÉBIO 
DE SANTANA, LOTE 07 (TRAV. ÉRICO VERRÍSSIMO 26) ENSEADA, de MARCO ANTONIO DOS 

SANTOS para o Sujeito Passivo citado, de acordo com o Escritura Pública, datado de 27/07/2015. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1337/2014. 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: RICARDO CÉSAR DE OLIVEIRA –RE 6964-0. 

O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na Lei 1317/98. 

São Sebastião, 10/11/2017. 
 



 

 
 

 

 
 

 

 

 

E d i ç ã o  n º  1 6 2  –  2 1  d e  D e z e m b r o  d e  2 0 1 7  

 

10 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 

                     REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 382/17 

Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 2.332/99, que 
regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos termos do inciso III do mesmo 

artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, alterado pelo artigo 1º. da Lei 1.769/05, 

INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a Atualização Monetária, atualizado nos termos do artigo 
73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei nº. 1.450/00, apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em 

anexo, e conforme resumo abaixo do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – 

ITBI.  
Principal do I T B I .......................... R$ 2.007,34 

Multa ............................................. R$ 

        

       1.272,58 
 

Atualização Monetária ................... R$ 
 
537,81 

 

Juros .............................................. R$ 941,81 
T    O    T    A    L R$ 4759,44 

 

SUJEITO PASSIVO: REONATO DA SILVA- CPF: 124.725.238-82 

IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3034.361.1432.0012.0000 

INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 1.317/98. As 

penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei  nº 1.317/98. 
Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores mencionados ou 

para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta a Lei nº. 1.317/98, na sede da 

Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Rua Prefeito João Cupertino dos Santos, nº. 52 – Centro – São Sebastião - SP, 
das 8h30min às 17h30min. 

NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado na Rua Oceanidas S/N, lote 11 

quadra 36, Balneário Canto do Mar, de  DÉCIO IMÓVEIS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
para o Sujeito Passivo citado, de acordo com o Escritura Pública, datado de 03/06/2014. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.179/2.014. 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS: RICARDO CÉSAR DE OLIVEIRA –RE 6964-0. 
O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas na Lei 1317/98. 

São Sebastião, 10/11/2017 

 
 

 

D E C R E T O Nº 7052/2017 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 9646/2017, de 23 de agosto de 2016. 
CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 

Municipais, lavrada no dia 08/05/2017, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 
CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 

6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 
Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora EDINA IOLANDA DA SILVA, matrícula 

nº 2306-0, no cargo de Professor de Educação Básica I, Referência 8 “G”, admitida em 20 de fevereiro de 1990. 

Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de Janeiro de 2018. 

São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 
 

D E C R E T O Nº 7053/2017 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 12993/2017, de 15 de setembro de 2017. 

CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
Municipais, lavrada no dia 27/11/2017, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 
CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 

6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 
Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora ISABEL MADALENA DO PRADO 

SANTOS, matrícula nº 3647-1, no cargo de Servente, Referência 1 “I”, admitida em 20 de julho de 1995. 

Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de Janeiro de 2018. 

São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 
 

D E C R E T O Nº 7054/2017 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 13795/2017, de 03 de outubro de 2017. 

CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
Municipais, lavrada no dia 27/11/2017, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 
6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora FLAVIA ZINNECK, matrícula nº 2048-6, 
no cargo de Professor de Educação Básica I, Referência 8 “G”, admitida em 01 de fevereiro de 1989. 

Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de Janeiro de 2018. 
São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

 

D E C R E T O Nº 7055/2017 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 5996/2017, de 08 de maio de 2017. 

CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
Municipais, lavrada no dia 10/07/2017, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 
6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora MARIA APARECIDA DO 
NASCIMENTO, matrícula nº 4590-0, no cargo de Merendeira, Referência 4 “H”, admitida em 23 de abril de 1997. 

Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de Janeiro de 2018. 
São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

 

D E C R E T O Nº 7056/2017 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 2385/2017, de 21 de fevereiro de 2017. 

CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
Municipais, lavrada no dia 12/06/2017, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 3ª Regra de transição, art. 

3º da EC 47/2005. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarado APOSENTADO, nos termos da Lei, o servidor JOSE ROBERTO BONAFÉ, matrícula nº 
3308-1, no cargo de Motorista, Referência 6 “I”, admitido em 07 de fevereiro de 1994. 

Artigo 2º - Perceberá o servidor, proventos integrais, benefício pela última remuneração, com reajustes pela 

paridade total. 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de Janeiro de 2018. 

São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 
 

D E C R E T O Nº 7057/2017 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 11467/2017, de 15 de agosto de 2017. 

CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
Municipais, lavrada no dia 27/11/2017, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria especial por insalubridade, de acordo com o Artigo 40, § 4°, inciso III, da 
Constituição Federal 88 e Súmula 33 STF. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarado APOSENTADO, nos termos da Lei, o servidor MARCELO KUPKIS SAAD, matrícula nº 
2869-0, no cargo de Médico 20h, Referência 14 “J”, admitido em 08 de junho de 1992. 

Artigo 2º - O Cálculo dos proventos da aposentadoria especial, será conforme o artigo 40 da Constituição Federal, 

previsto no § 4° estabelecido, conforme a Súmula 33 do Supremo Tribunal Federal de 14/04/2014, no art. 1° da Lei 
n° 10.887 de 2004, que disciplina o valor correspondente a 100% do salário benefício apurado pelas médias 

contributivas, limitada a referência do cargo efetivo, determinado pelos § 3° e 17 do artigo 40 da Constituição 

Federal, redação dada pela Emenda Constitucional n° 41 de 2003, com reajuste pelo Regime Geral da Previdência 
Social, de acordo com o Artigo 57§ 1° da Lei 8213/91. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de Janeiro de 2018. 

São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 
 

 

D E C R E T O Nº 7058/2017 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 13394/2017, de 22 de Setembro de 2017. 
CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 

Municipais, lavrada no dia 27/11/2017, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 
forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 

6º da EC 41/2003. 
D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarado APOSENTADO, nos termos da Lei, o servidor GETULIO MONTEIRO, matrícula nº 4102-

5, no cargo de Braçal, Referência 1 “ I ”, admitido em 20 de maio de 1996. 
Artigo 2º - Perceberá o servidor, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de Janeiro 2018. 

São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 
 

 

D E C R E T O Nº 7059/2017 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 11376/2017, de 14 de agosto de 2017. 
CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 

Municipais, lavrada no dia 27/11/2017, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 
CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 

6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 
Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora SUELI DA COSTA, matrícula nº 1621-7, 

no cargo de Pajem, Referência 4 “J ”, admitida em 02 de abril de 1987. 

Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de Janeiro 2018. 

São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

 

D E C R E T O Nº 7060/2017 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 
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CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 13289/2014, de 09 de dezembro de 2014. 
CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 

Municipais, lavrada no dia 16/05/2015, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 
CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 

6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 
Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora SORAIA OLIVEIRA LEDO, matrícula nº 

2046-0, no cargo de Professora Educação Básica I, Referência 8 “G ”, admitida em 01 de fevereiro de 1989. 

Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de Janeiro 2018. 

São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 
 

D E C R E T O Nº 7061/2017 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 13817/2017, de 03 de outubro de 2017. 
CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 

Municipais, lavrada no dia 09/11/2017, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 

6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 
Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora SONIA APARECIDA DE SOUZA 

MONTEIRO DIAS, matrícula nº 3251-4, no cargo de Dentista 40hs, Referência 21 “I ”, admitida em 18 de agosto 

de 1993. 
Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de Janeiro 2018. 

São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 
 

 

D E C R E T O Nº 7062/2017 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 14206/2017, de 11 de outubro de 2017. 
CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 

Municipais, lavrada no dia 27/11/2017, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 
CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 

6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 
Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora EUNICE SILVA, matrícula nº 3479-7, no 

cargo de Pajem, Referência 4 “J ”, admitida em 22 de julho de 1994. 

Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de Janeiro 2018. 

São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 
 

D E C R E T O Nº 7063/2017 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 5395/2017, de 18 de maio de 2016. 

CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
Municipais, lavrada no dia 09/11/2017, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 
6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 
Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora ADELAIDE ARAUJO DE ALMEIDA, 

matrícula nº 3000-7, no cargo de Pajem, Referência 4 “J ”, admitida em 15 de setembro de 1992. 

Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de Janeiro 2018. 

São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 
 

D E C R E T O Nº 7064/2017 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 8611/2017, de 30 de junho de 2017. 

CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
Municipais, lavrada no dia 09/10/2017, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 
6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora GENESIA MARIANO DOS SANTOS, 
matrícula nº 4394-0, no cargo de Escriturário, Referência 8 “I ”, admitida em 01 de agosto de 1996. 

Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de Janeiro 2018. 
São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

 

D E C R E T O Nº 7065/2017 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 12943/2017, de 14 de setembro de 2017. 

CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 

Municipais, lavrada no dia 27/11/2017, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 
forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 
6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora APARECIDA DONIZETI CARNEIRO 
ASSUNÇÃO, matrícula nº 3246-8, no cargo de Pajem, Referência 4 “J ”, admitida em 18 de agosto de 1993. 

Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, a partir de 01 de Janeiro 2018. 
São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

 

D E C R E T O Nº 7066 /2017 

“Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 6943/2017, de 02 de outubro de 2017.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município,  

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 6943/2017 que declarado de utilidade pública para fins de desapropriação 

amigável ou judicial o imóvel situado neste Município na Avenida Itatinga, bairro Canto do Mar, de inscrição 

cadastral 3034.361.4147.0298.0000, com área de 4.819,00m² de terreno e 509,74m² de área construída, cuja 
Matrícula nº 37.449 consta como proprietário SIZENALDO CORREIA DE SANTANA, que se destinará para 

ampliação de creche e complexo educacional a fim de atender a comunidade local na área educacional, e outros de 

interesse público. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 
 

 

D E C R E T O Nº 7067 /2017 

“Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 6944/2017, de 02 de outubro de 2017.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município,  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 6944/2017 que declara de utilidade pública para fins de desapropriação 

amigável ou judicial o imóvel situado neste Município na Rua Cesp, s/n, Bairro Maresias, São Sebastião-SP, de 
inscrição cadastral 3133.214.6258.0001.0000, com área de 12.155,01m², consta como proprietário SÉRGIO 

KELLMANN E OUTROS, que se destinará para implantação da Secretaria da Educação e Complexo Educacional, 

a fim de atender a comunidade local na área educacional, e outros de interesse público, que assim se descreve e se 
caracteriza: 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

 

D E C R E T O Nº 7068 /2017 

“Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 2494/17, referente às normas relativas ao comércio ambulante no 

Município”. 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais e considerando a 

necessidade de organizar e regulamentar a Lei 2494/17, que trata sobre o Comércio ambulante, 

D E C R E T A: 

Artigo 1º Os mobiliários empregados no exercício do comércio ambulante, deverão ser instalados na frente do 

carrinho e não poderão exceder a largura do mesmo, conforme anexo I. 

Artigo 2º Os mobiliários não poderão exceder a metade da faixa de areia disponível da praia, utilizando-se como 
parâmetro a maior maré do dia. 

Artigo 3º Os carrinhos e equipamentos utilizados pelos ambulantes da Classe I-A deverão respeitar a distância 

mínima de 7 (sete) metros entre um carrinho e outro.  
Artigo 4º Fica determinado o prazo para adequação dos carrinhos e equipamentos de acordo com a tabela abaixo: 

CLASSE CARRINHOS / VEÍCULOS EQUIPAMENTOS 

I-A 365 DIAS 365 DIAS 

I -B IMEDIATO ------- 

II-A  IMEDIATO --------- 

II-B IMEDIATO --------- 

VI IMEDIATO -------- 

XIV IMEDIATO -------- 

XV IMEDIATO -------- 

XVI -------- IMEDIATO 

XVII IMEDIATO -------- 

DEMAIS CLASSES IMEDIATO IMEDIATO 

Artigo 5º Para preenchimento das vagas da classe I-B terão preferência de escolha os ambulantes já licenciados 

pela classe I-A, sendo que o requerente terá um prazo de 30 (trinta) dias para solicitar a nova opção. 
Parágrafo Único – Caso o ambulante já licenciado pela classe I-A optar pela classe I-B, o prazo de adequação de 

carrinhos e equipamentos será obedecido o da classe anterior, conforme artigo 4° deste decreto. 

Artigo 6º Para os ambulantes da classe I-A fica determinado a número máximo de cadeiras e guarda-sóis em cada 
praia, conforme tabela abaixo: 

PRAIA GUARDA SOL CADEIRAS 

CANTO DO MAR 4 16 

JARAGUÁ 4 16 

ENSEADA 4 16 

CIGARRAS 4 16 

SÃO FRANCISCO 4 16 

PORTAL DA OLARIA 4 16 

ARRASTÃO 3 12 

PONTAL DA CRUZ 4 16 

PRAIA DESERTA 3 12 

PORTO GRANDE 4 16 

PRAIA PRETA (C.N.) 4 16 

PITANGUEIRAS 4 16 

BAREQUEÇABA 5 20 

GUAECÁ 5 20 

TOQUE TOQUE PEQUENO 4 16 

TOQUE TOQUE GRANDE 4 16 

PAÚBA 4 16 

MARESIAS 5 20 

BOIÇUCANGA 4 16 

CAMBURY 4 16 

BALEIA 5 20 
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BARRA DO SAHY 4 16 

PRAIA PRETA (C.S.) 3 12 

JUQUEY 5 20 

BARRA DO UNA 4 16 

ENGENHO 4 16 

JURÉIA 4 16 

BORACÉIA 5 20 

Artigo 7º Os candidatos à concessão de licença e na sua respectiva renovação, será observado os seguintes critérios 
de preferência de acordo com as vagas oferecidas: 

I – Desemprego; 

II – Não possuir nenhum tipo de licença ou concessão junto ao município; 
III – Portadores de necessidades especiais; 

IV – Maior tempo de residência no município; 

V – Mulher arrimo de família; 
VI – Maior idade; 

VII- Maior número de dependentes; 
VIII - Maior tempo na fila de espera; 

§1º Dentro os critérios estabelecidos, no item I deste artigo, os candidatos à licença que estão em situação de 

desemprego, o período do mesmo deverá ser igual ou superior a 06 (seis) meses, comprovados através de extrato do 
CNISS e constatações da Fiscalização de Posturas através de diligências, exceto para as classes VI, XIV e XV. 

§2º – Dentro os critérios estabelecidos, no Item II deste artigo, serão verificados junto ao Cadastro de Contribuintes 

Municipais, se os candidatos possuem qualquer tipo de licença ou concessão de outras atividades junto ao 
município.  

Artigo 8º As licenças para o comércio ambulante deverão ser solicitadas através de Requerimento protocolado 

junto à Divisão de Tributação da Secretaria Municipal da Fazenda, com os seguintes documentos: 

I – Pessoas Físicas: 

Cópia do RG; 

Cópia do CPF; 
Cópia de comprovante de residência no Município; 

Atestado de antecedentes criminais; 

Cópia do Titulo eleitoral com domicílio eleitoral no município de São Sebastião, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) 
anos; 

02 (duas) fotos 3x4; 

Carteira de saúde a certificado de curso de manipulação de alimentos, para aqueles que comercializem gêneros 
alimentícios. 

II – Veículos automotores: 

Cópia do RG; 
Cópia do CPF; 

Cópia de comprovante de residência no Município; 

Atestado de antecedentes criminais; 
Cópia do Titulo eleitoral com domicílio eleitoral no município de São Sebastião, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) 

anos; 

02 (duas) fotos 3x4; 
Carteira de saúde a certificado de curso de manipulação de alimentos, para aqueles que comercializem gêneros 

alimentícios. 

Cópia do documento do veículo; 
ART do veículo. 

Veículo licenciado no Município de São Sebastião. 

III – Licença Eventual Classe V (Redes, Mantas) 
Cópia do RG; 

Cópia do CPF; 

Atestado de antecedentes criminais; 
02 (duas) fotos 3x4; 

IV – Licença Eventual Classe XV (Food Truck) 

Requerimento (Informando o local pretendido e o período da atividade); 
Cópia do RG; 

Cópia do CPF; 

Atestado de antecedentes criminais; 
02 (duas) fotos 3x4; 

Carteira de saúde a certificado de curso de manipulação de alimentos, para aqueles que comercializem gêneros 

alimentícios. 
Cópia do documento do veículo; 

ART do veículo. 

§1º - O licenciamento eventual de Food Trucks será autorizado pela comissão de eventos normatizada através do 
Decreto 6793/2017, sendo esta formada por integrantes das Secretarias da Fazenda, Turismo, Administração e 

Gabinete. 

§2º - O licenciamento não poderá exceder o período 90 (noventa) dias, podendo ser renovada após 60 (sessenta) 
dias do término da licença anterior. 

§3º - Os pontos de estacionamento não poderão conflitar com feiras de alimentação já existentes, restaurantes e 
similares. 

Artigo 9º Não havendo impedimentos, o processo administrativo, relativo a comércio de gêneros alimentícios, será 

encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde para a expedição de Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária. 
Parágrafo Único – As solicitações de licença para comércio que não envolva gêneros alimentícios sofrerão análise 

apenas da Secretaria da Fazenda. 

Artigo 10 - Mediante deferimento da Secretaria da Fazenda e da Saúde será expedida a licença, devendo os 

interessados recolher a taxa de licença ambulante, definida por classe, conforme §1º do artigo 44 da Lei 2.494/2017. 

Artigo 11 - Preenchidas as vagas estabelecidas no Anexo I da Lei 2494/17, e caso haja interesse, poderá o 

requerente ser incluído em fila de espera, devendo recolher a taxa, definida por classe, conforme §1º do artigo 44 da 
Lei 2.494/2017. 

Artigo 12 - Vencido o prazo de 02 (dois) anos poderá o requerente, mediante o pagamento da taxa, renovar por 

igual período a permanência na fila de espera. 
Artigo 13 - Os titulares da licença de ambulante deverão solicitar sua renovação através de solicitação formalizada 

junto à Divisão de Tributação da Secretaria Municipal da Fazenda, instruída com os seguintes documentos: 

Comprovante de residência; 
Atestado de antecedentes criminais; 

Carteira de saúde e licença da Vigilância Sanitária renovada para aqueles que comercializarem gêneros 

alimentícios; 
Última licença ambulante expedida por esta prefeitura; 

Cópia do Titulo eleitoral com domicílio eleitoral no município de São Sebastião, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) 

anos; 
ART e documento do veículo; 

Qualquer outro documento necessário, por razão de alteração de dados cadastrais. 

Parágrafo Único - Somente serão renovadas as licenças ambulantes dos titulares que comprovarem a residência no 
município, mediante a constatação da Divisão de Fiscalização de Posturas e domicílio eleitoral no município, 

conforme prazo mínimo estabelecido na Lei 2494/2017. 

Artigo 14 - O lançamento das taxas de solicitação e renovação de licenças será anual e feito um para cada licença, 
em nome do sujeito passivo, seja pessoa física ou jurídica. 

Parágrafo único. Considera-se ocorrido o fato gerador em 1.º (primeiro) de janeiro do ano a que corresponda o 

lançamento.  
Artigo 15 - O pagamento do imposto devido far-se-á de uma só vez. 

Artigo 16 - A quitação dos débitos referente a licença, será requisito obrigatório para a sua renovação. 

Artigo 17 - A solicitação de renovação da licença ambulante deverá ocorrer nos seguintes períodos: 
 

PERÍODOS BAIRROS 

01 A 31 DE MARÇO CANTO DO MAR, JARAGUÁ, ENSEADA, 

CIGARRAS, SÃO FRANCICO, PORTAL DA 
OLARIA, ARRASTÃO. 

01 A 30 DE ABRIL PONTAL DA CRUZ, PRAIA DESERTA, PORTO 

GRANDE, CENTRO, OLARIA. 

01 A 31 DE MAIO TOPOLÂNDIA, ITATINGA, VARADOURO, PRAIA 
PRETA. 

01 A 30 DE JUNHO PRAIA GRANDE, PITANGUEIRAS, 

BAREQUEÇABA, GUAECÁ, T.T. GRANDE, T.T. 
PEQUENO. 

01 A 31 DE JULHO SANTIAGO, PAÚBA, MARESIAS. 

01 A 31 DE AGOSTO BOIÇUCANGA, CAMBURY, BALEIA. 

01 A 30 DE SETEMBRO BARA DO SAHY, PRAIA PRETA, JUQUEÍ. 

01 A 31 DE OUTUBRO BARRA DO UNA, ENGENHO, JURÉIA, BORACÉIA. 

Artigo 18 - Os prepostos dos titulares da licença ambulante deverão cadastrar-se na Prefeitura Municipal, 
apresentando os seguintes documentos: 

Cópia do RG; 

Cópia da certidão de nascimento, quando se tratar de parente; 
Cópia da certidão de casamento ou declaração com duas testemunhas com firma reconhecida, para os casos de 

cônjuge ou companheiro (a); 

Cópia do CPF; 

Cópia de documento comprovante de residência; 

Atestado de antecedentes criminais; 

Certificado de curso de manipulação de alimentos; 
02 (duas) fotos 3x4; 

Carteira de saúde para aqueles que comercializem gêneros alimentícios. 

Parágrafo Único - A cada renovação da licença, deverá também o preposto, apresentar a carteira de saúde 
renovada. 

Artigo 19 - Os ajudantes dos titulares da licença ambulante, deverão cadastrar-se na Prefeitura Municipal, 
apresentando os seguintes documentos: 

Cópia do RG; 

Cópia do CPF; 
Cópia de documento comprovante de residência; 

Atestado de antecedentes criminais; 

02 (duas) fotos 3x4; 
Carteira de saúde para aqueles que comercializarem gêneros alimentícios; 

Autorização prevista no parágrafo único do artigo 30 da Lei nº 2494/17, para os maiores de 16 e menores de 18 

anos; 
Comprovante de matrícula escolar para maiores de 16 anos e menores de 18 anos. 

Parágrafo Único - A cada renovação da licença, deverá também o ajudante, apresentar a carteira de saúde 

renovada. 
Artigo 20 - Os titulares, prepostos e ajudantes deverão fazer uso do uniforme, obedecendo à disposição das cores e 

arte gráfica, conforme anexo II. 

§1 º – A disposição das camisetas será da seguinte forma: frente e costas de cor branca, sendo que na frente do lado 
esquerdo em cor azul deverá conter o nome da praia e do município e do lado direito opcionalmente o logotipo do 

licenciado, nas costas o nome da praia e do município, as mangas de cor amarela, sendo que no lado esquerdo 

deverá ter o símbolo turístico do município e do lado direito o brasão municipal, sendo todos os símbolos descritos 

de cor azul.  

§2º - Será disponibilizada a arte gráfica para todas as empresas que se interessarem em fornecer o uniforme, sendo 

necessário a mesma fazer um cadastro junto a Divisão de Tributação. 
Artigo 21 - Os alimentos que não forem manipulados no local, tais como frituras, porções e aperitivos, deverão ter 

procedência de local licenciado pela Vigilância Sanitária. 

Parágrafo único - Para comprovação de procedência deverá ser apresentado um termo ou documento firmado entre 
o titular da licença e o estabelecimento licenciado para comercialização dos referidos alimentos. 

Artigo 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 23 - Revogam-se as disposições em contrário. 
São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 
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Anexo II  

 

 

 

 
 

L E I Nº 2521/2017 

“Institui no calendário oficial de eventos do município a “PEDALADA AMBIENTAL”. 
O PREFEITO MUNICIPAL de São Sebastião faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica instituído no calendário oficial de eventos do município a “Pedalada Ambiental”. 
Parágrafo único - o evento acima mencionado será realizado anualmente na terceira semana do mês de julho, no 

bairro de Boiçucanga, município de São Sebastião. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
São Sebastião,13 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

 

L E I Nº 2522/2017 

“Institui no calendário oficial de eventos do município o “ARENA COMBATE “Fight Night”. 

O PREFEITO MUNICIPAL de São Sebastião faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica instituído no calendário oficial de eventos do município o “ARENA COMBATE “Fight Night”. 

Parágrafo único - O evento acima mencionado será realizado anualmente na terceira semana do mês de setembro, 
na Costa Sul, no município de São Sebastião. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Sebastião,13 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 
 

 

L E I Nº 2523/2017 

“Institui no calendário oficial de eventos do município o “DESAFIO NO SERTÃO”. 

O PREFEITO MUNICIPAL de São Sebastião faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei: 
Artigo 1° - Fica instituído no calendário oficial de eventos do município o “DESAFIO NO SERTÃO”. 

Parágrafo único - O evento acima mencionado será realizado anualmente em duas etapas, a primeira, na quarta 

semana de junho e a segunda, na quarta semana de novembro, na Costa Sul, no município de São Sebastião. 
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Sebastião, 13 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 
 

L E I Nº 2523/2017 

“Institui no calendário oficial de eventos do município o “DESAFIO NO SERTÃO”. 
O PREFEITO MUNICIPAL de São Sebastião faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica instituído no calendário oficial de eventos do município o “DESAFIO NO SERTÃO”. 
Parágrafo único - O evento acima mencionado será realizado anualmente em duas etapas, a primeira, na quarta 

semana de junho e a segunda, na quarta semana de novembro, na Costa Sul, no município de São Sebastião. 
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Sebastião, 13 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 
 

L E I Nº 2525/2017 

Institui no Calendário Oficial de Eventos do município o projeto “Festival Musical Cristã”. 
O PREFEITO MUNICIPAL, de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei, 

Artigo 1º - Fica instituído no calendário oficial de eventos do município o projeto “Festival Musical Cristã”, a ser 
realizado anualmente no mês de maio, nos finais de semana, no bairro de Boiçucanga, deste município. 

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Sebastião, 13 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 
 

 

L E I Nº 2525/2017 

Institui no Calendário Oficial de Eventos do município o projeto “Festival Musical Cristã”. 

O PREFEITO MUNICIPAL, de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei, 
Artigo 1º - Fica instituído no calendário oficial de eventos do município o projeto “Festival Musical Cristã”, a ser 

realizado anualmente no mês de maio, nos finais de semana, no bairro de Boiçucanga, deste município. 
Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Sebastião, 13 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 
 

L E I Nº 2528/2017 

Altera e dá nova redação aos dispositivos da Lei nº 1.745/2005 que Institui o Programa de Auxílio- Desemprego 

e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei, 
Art. 1º Ficam revogados os incisos I, II e IV do Parágrafo Único do Art. 1º da Lei Municipal nº 1.745/2005 e 

alterado o inciso III, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.1º (...) 
Parágrafo único (....) 

 I - (REVOGADO); 
II - (REVOGADO); 

III – 02% (dois por cento) para os portadores de necessidades especiais, obedecidas as restrições das deficiências; 

(NR) 
IV – (REVOGADO).”  

Art. 2º Fica alterado o inciso II do Art. 2ºda Lei Municipal nº 1.745/2005, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 2°(...) 

II – fornecimento de vale alimentação de R$ 50,00 (cinquenta reais) ao mês e cesta básica 

(...) 
IV – fornecimento de vale transporte ao assistido para execução do trabalho”.  

Art. 3º Fica alterado o Parágrafo único do Art. 4º da Lei Municipal nº 1.745/2005, que passa a vigorar com a 

seguinte redação 
“Art. 4° (...) 

Parágrafo Único: A jornada de atividade no Programa será de 08 (oito) horas diárias, pelo período de 05 (cinco) 

dias na semana, sendo que na sexta-feira, no período de 04 (quatro) horas, será destinado para participação em 
cursos de alfabetização, de qualificação profissional, palestras e treinamentos”.  

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 
 

 

L E I Nº 2528/2017 

Altera e dá nova redação aos dispositivos da Lei nº 1.745/2005 que Institui o Programa de Auxílio- Desemprego 

e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei, 

Art. 1º Ficam revogados os incisos I, II e IV do Parágrafo Único do Art. 1º da Lei Municipal nº 1.745/2005 e 

alterado o inciso III, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art.1º (...) 

Parágrafo único (....) 

 I - (REVOGADO); 
II - (REVOGADO); 

III – 02% (dois por cento) para os portadores de necessidades especiais, obedecidas as restrições das deficiências; 

(NR) 
IV – (REVOGADO).”  

Art. 2º Fica alterado o inciso II do Art. 2ºda Lei Municipal nº 1.745/2005, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
“Art. 2°(...) 

II – fornecimento de vale alimentação de R$ 50,00 (cinquenta reais) ao mês e cesta básica 

(...) 
IV – fornecimento de vale transporte ao assistido para execução do trabalho”.  

Art. 3º Fica alterado o Parágrafo único do Art. 4º da Lei Municipal nº 1.745/2005, que passa a vigorar com a 

seguinte redação 
“Art. 4° (...) 

Parágrafo Único: A jornada de atividade no Programa será de 08 (oito) horas diárias, pelo período de 05 (cinco) 

dias na semana, sendo que na sexta-feira, no período de 04 (quatro) horas, será destinado para participação em 
cursos de alfabetização, de qualificação profissional, palestras e treinamentos”.  

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

 

L E I Nº 2530/2017 

Dispõe sobre autorização de repasse financeiro, e prorrogação mediante o Oitavo Termo Aditivo ao Convênio nº 

01/2015, Convênio de Assistência a Saúde, que entre si celebram o Município de São Sebastião e à Irmandade 

da Santa Casa Coração de Jesus. 

O PREFEITO MUNICIPAL de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o os §1° e § 

2º do Art. 199 CF, Inciso III, Art. 3° da Lei Federal 13.019/2014 e Leis Municipais nº. 2309/2015, nº2370/2015, nº 
2399/2016 e nº 2471/2017, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

CONSIDERANDO que a Irmandade da Santa Casa Coração de Jesus, entidade Mantenedora do Hospital de 

Clinicas de São Sebastião, através do Termo de Convênio de Subvenção Social acima citado, esta gerenciando as 
unidades Hospital de Clínicas de São Sebastião, Pronto Socorro Central, Pronto Atendimento de Boiçucanga, 

Centro de Especialidades Médicas e Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, 

CONSIDERANDO que a entidade tem quadro de funcionários próprios necessários a manutenção de todo este 
complexo aberto ao atendimento da População, estando num período de ajuste financeiro por meio da intervenção, 

na qual esta Administração manteve este processo de intervenção através do Decreto n° 6798/2017, para avaliar 

sobre sua manutenção; 
CONSIDERANDO que a interrupção deste Convênio, sem uma avaliação mais aprofundada por parte da 

Intervenção, acarretará na interrupção dos serviços de Saúde Hospitalar e de Emergência de Média e Alta 

Complexidade do Município; 
CONSIDERANDO que os §1° e § 2º do Art. 199 CF autorizam as instituições privadas a participar de forma 

complementar do sistema único de Saúde, mediante Convênio, sendo permitida a destinação de Recursos Públicos 

através de Subvenção Social às Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos, 
CONSIDERANDO que o Convênio atualmente encontra-se em seu sétimo Termo Aditivo, este incluído na LDO e 

Lei Orçamentária para o Exercício de 2018, e nas Subvenções Autorizadas para o exercício de 2018.  

Artigo 1º - Fica autorizado o repasse financeiro de R$ 4.500.000,00 mensal, para a manutenção das atividades do 
Convênio 001/2015 de 26/01/2015 e Termos Aditivos, a Irmandade da Santa Casa Coração de Jesus, Entidade 

Filantrópica sem fins lucrativos, com a finalidade de execução do Plano de Trabalho em área da Saúde, mediante a 

formalização do Oitavo Termo Aditivo ao Convênio celebrado com a referida entidade. 

Artigo 2º - Fica prorrogada a sua vigência por mais doze meses, de 01/01/2018 à 31/12/2018. 

Artigo 3º- As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária nº 

02.11.02.10302.1003.2323.3.3.50.43- Subvenção Social suplementada, se necessário. 
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
São Sebastião, 15 de dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito  

 

 

 

L E I Nº 2531/2017 

“Institui o Dia do Esportista “DESTAQUES DO ANO”, em São Sebastião e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL, de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei, 

Artigo 1º - Fica instituído o Dia do Esportista “Destaques do Ano”, a ser comemorado anualmente, na segunda 

semana do mês de dezembro. 
Artigo 2º - O projeto Dia do Esportista “Destaques do Ano”, visa ter o incentivo da realização de parcerias de 

pessoas físicas e jurídicas para a premiação em troféus e certificados em diversas modalidades esportivas, para 

atletas profissionais, amadores, paratletas e ex-atletas. 
Parágrafo 1º - No Dia do Esportista “Destaques do Ano”, será conferida uma premiação em troféu ao esportista que 

mais se destacar durante o ano, em sua respectiva modalidade, escolhidos previamente por uma Comissão Especial, 
designada pela Secretaria de Esportes ou por entidade de igual representatividade. 

Parágrafo 2º - Para concessão da premiação contida no § 1º,  haverá distinção entre esportistas profissionais e 

amadores, exceto para paratletas e ex-atletas. 
Artigo 3º - Para fazer jus à premiação, o atleta deverá ser morador no Município. 

Artigo 4º - A participação de pessoas físicas e jurídicas no projeto Dia do Esportista “Destaques do Ano” tem por 

objetivo alcançar contribuições para a execução do projeto “Destaques do Ano”, e dar-se-á mediante as seguintes 

ações: 

I - doação de troféus, camisas e certificados.  

II - outras ações indicadas pela Comissão Especial, da Secretaria de Esportes, para a execução do Dia do Esportista 
“Destaques do Ano”. 

Parágrafo único - As doações de que trata o inciso I e II deste artigo, deverão ser realizadas em consonância com as 

necessidades elencadas pela Secretaria de Esportes. 
Artigo 5º - As pessoas físicas e jurídicas que aderirem ao projeto poderão divulgar, para fins promocionais e 

publicitários, as ações praticadas em benefício da qualidade de vida e de fomentar o esporte no Município. 

Artigo 6º - A Secretaria de Esportes realizará campanhas e ações pela internet, a fim de estimular a adesão de 
pessoas físicas e jurídicas ao Projeto Dia do Esportista “Destaques do Ano”. 

Artigo 7º - A participação de pessoas físicas e jurídicas no projeto Dia do Esportista “Destaques do Ano”, não 

implicará ônus de qualquer natureza ao Poder Público Municipal ou quaisquer outros direito ressalvados o disposto 
no art. 5º desta Lei. 

Artigo 8º - O Poder Executivo, através de Decreto, poderá editar e definir normas complementares quanto à forma e 

aos meios do estabelecimento da parceria e da publicidade previstos nesta lei, prevendo sua ampla divulgação. 
Artigo. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Sebastião, 15 de  dezembro de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 


